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SELEÇÃO INTERNA - PDSE 

 

O Grupo de Trabalho para Seleção do Programa de Pós-Graduação em 

Administração e Ciências Contábeis (PPGACC/UFSM), no uso de suas atribuições e em 

conformidade com o Edital PDSE 2026, torna público o resultado do processo seletivo, 

após a análise da documentação apresentada pelas candidatas e a avaliação dos critérios 

previstos no referido edital: 

 

Candidato (a) Nota Resultado 

Gabriela Dubou 9.50 

 

Selecionada 

 

A candidatura da discente Rayssa Cleide de Oliveira não foi homologada, uma 

vez que não atendeu integralmente às exigências documentais estabelecidas nos itens 3 

(REQUISITOS PARA A CANDIDATURA) e 4 (INSCRIÇÕES), subitens 3.1.6, que 

prevê a obtenção da aprovação no exame de qualificação, e 4.1.10, que prevê a 

apresentação do Projeto de Tese e da Ata de Qualificação do Projeto de Tese. Constatou-

se a ausência da Ata de Qualificação do Projeto de Tese, documento obrigatório para a 

validação da inscrição neste edital, bem como os documentos enviados pela candidata 

deixam explícito que a qualificação da tese estaria programada apenas para após o retorno 

do intercâmbio, não atendendo ao requisito da obtenção da aprovação da qualificação até 

o momento da inscrição no sistema da CAPES.  

A discente insere o seguinte documento “Carta do Orientador no Exterior” que, 

ao final da descrição consta “Por fim, os conhecimentos e experiências adquiridos durante 

a mobilidade serão sistematizados, resultando na elaboração de relatórios acadêmicos e 

insumos científicos, como artigos e capítulos, que subsidiarão o desenvolvimento e a 

qualificação da pesquisa de doutorado”. Outrossim, torna-se inviável dado a 

obrigatoriedade de obtenção de aprovação no exame de qualificação com data anterior a 

saída do discente para o exterior. 

 

Justificativa Técnica:  

“A obrigatoriedade de apresentação da obtenção da aprovação no exame de qualificação 

até o momento da inscrição no sistema da CAPES e da Ata de Qualificação do Projeto de 

Tese no momento da inscrição neste edital, prevista nos itens 3.1.6. e 4.1.10 do Edital 

PDSE 2026 do PPGACC/UFSM, está alinhada aos requisitos gerais previstos no Edital 

nº 17/2025 – PDSE/CAPES e à prática adotada por programas de pós-graduação da 

UFSM, que condicionam a candidatura ao Doutorado Sanduíche no Exterior à 

comprovação de que o(a) candidato(a) já avançou academicamente no doutorado, seja 

por meio de aprovação na qualificação ou cumprimento de etapas compatíveis com o 

estágio pretendido. Essa exigência visa assegurar que o estudante tenha condições formais 
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para realização do período de pesquisa no exterior e conclusão oportuna de suas 

atividades acadêmicas. Dada ao não atendimento dos critérios supracitados, o(a) 

candidato(a) teve sua inscrição não homologada”. 

Santa Maria, 28 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

Profa Dra. Simone Alves Pacheco de Campos 

 

 

 

 

Prof Dr. Anderson Betti Frare 

 

 

 

 

Prof Dr. Lucas Veiga Avila 
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